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EMISSÃO COMEMORATIVA DA LEI DAS SESMARIAS 

Poucas leis neste pais se tornaram mais famosas e populares que a Lei das Sesmarias, promulgada em Santarém pelo rei Fernando 
a 28 de Maio de li'i7õ. E que a lei nilo foi letra morta confirmam-no as numerosas Sesm11rias que subsistiram como topónimo nos campos 
portugueges. 

Que disposições consagra a Lei? Poderemos reduzir a três as principais: obrigatoriedade de cultivo das herdades e direito a 
e11propriar as terras nilo aprove.tadas. A terceira disposicilo lmpOe a obrigatoriedade do trabalho na agricultura, consoante as suas possi­
bilidades flsicas, aos lavradores e filhos de lavradores pobres, aos falsos mendi~os, aos falsos escudeiros, aos falsos clérigos e ermitões. 
Esta última disposiçilo foi a que calou mais fundo na memória da pequena burguesia aldel!. 

A organização da expropriação e do cultivo das terras expropriadas cabia aos homens bons dos concelhos, às •justiças• dos 
concelhos, revertendo a renda dessas terras para as despesas comunais. 

Na ~poca a lei favorecia nos campos do centro e do sul de Portugal o desenvolvimento de uma •nova agricultura•, agricultura que 
mobilizava já capitais relatiVHmente importantes quer para a compra de bois de lavra1 para as abegoarias, as alfaias agricolas, para a 
compra de gado quer para o pagamento dos salártos aos trabalhadores rurais. Esta agncultura do centro e do sul organizava-se já (mas 
nil.o só) para o mercado. Cereais, vinho, frutas, azeite, mel e cera etc. circulavam no mercado interno e snportavam com o sal e também 
o pescado e até as carnes o crescente desenvolvimento do comércio externo. A Lei das Sesmarias fala em fome de mantimentos, isto é 
fala em falta perante a crescente exigência do mercado. Outras leis e documentos- por exemplo, o fora! da portagem de Lisboa, outor­
gado pelo mesmo rei Fernando- refere os barcos e as bestas carregadas de pão que, do Alentejo, de Setúbal, de Santarém, •a flor do 
pão destes reinos•, corriam ininterruptamente para Lisboa. 

Alguns historiadores consideram que a Lei favorece o cultivo dos cereais em detrimento da criação de gado. Mas lembramos que 
os cereais vilo ser cultivados nas terras que •eram para dar pão•. E se a falta é de mantimentos, não serão os gados um mantimento 
fundamentAl? Só que não viverá da pastorícia quem quer mas aqueles que tenham terras lavradas e pastores de soldada nas suas próprias 
terras. A Lei favorece a concentraçao da criação de S!ado, ameaçando com a expropriação os pequenos criadores. 

As ·disposições agrárias, promulgadas pela Lei das Sesmarias -obrigatoriedade de cultivo das terras sob pena de expropriação e 
ainda, ao menos Inicialmente, o favor por uma agricultura cujas relações assentavam no trabalho assalariado- servirão de base à coloni­
:zaçl!o das ilhas atlânticas, a Madeira e os Açores. Mais tarde, nos meados do século XVI, a Lei será de novo invocada na colonização 
do Brasil. 

AN7"ÓNIO BORGES COELHO 
Professor auxiliar da Faculdade de Letras de Lisboa. Historiador da Idade Média portuguesa 

Os selos, cujo desenho é da autoria dos Serviços Artísticos dos CTT, estão aqui reproduzidos nas suas cores reais, na escala de 1: 1, 
Têm as dimensões de 40 X 26,9 mm compreendendo a serrilha, com o denteado li'i,5. 
O carimbo e o desenho do sobrescrito do 1.0 dia estão reproduzidos na escala de 1: I. 
Os trabalhos de impressão foram executados em off-set pela Imprensa Nacional-Casa da Moeda. 
O plano de emissão é o seguinte: 

5$00 tiragem de 10 000 000 em folhas de 50 selos 
5$00 !()()()()()() • 

10$00 500000 • 

Sobre estes selos é impressa uma tarja fosforescente. 
A comemoração filatélica inclui a emissão de 100 000 blocos formato 250 X 150 mm ao preço unitário de 50$00. 
Foi marcada a data de 2 de julho de 1976 para o 1.0 dia de circulação da nova emissão, 
Os pedidos para a aposição do carimbo especial e a venda dos sobrescritos alusivos ao acontecimento filatélico, ao preço de 5$00, 

devem ser endereçados até ao dia da emissão à Repartição de Filatelia-Rua Alves Redol, 9, 1.", esquerdo, Lisboa-!; à Estação do Correio 
do Município, Porto; à Estação do Correio de Coimbra (ao Mercado), ou à Estação do Correio do Funchal (Madeira). 
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EMISSION COMMEMORATIVE DE LA LOI DES «SESMARIAS» 

Une des !ois les plus fameuses et populaires dans ce pays a été celle des •Sesmarias•, promulguée à Santarem par te roi Fernando 
te 28 mal 1575. Que la loi n'est pas été lettre morte est conflrmé par tes nombreuses •Sesmarias• qui ont subsiste pour désil!ner les 
lleuxdits dans les campagnes portugaises. 

Quelles sont leR dlsposltions consacrées par cette lol? Nous pourrons llmiter les prlnclpales à trols: obligation de cultl~er tes 
fermes et droit d'expropriatlon de terres non exploltées. La trolsiéme disposltion impose l'obligatlon de tra~ailler dans l'agriculture, 
sui~ant teurs possibilités physiques, aux pa)l!lans et fils de paysans pau~res, aux faux mendlants, aux faux écuyers, aux faux clergé et 
moines. Cette derniére disposition est celle qui a pénétré les plus profondément la mémolre de la petlte bourgeoisie campagnarde. 

L'orl!anisation de l'expropriatlon et de la culture des terres expropriées re~enaient aux hommes bons des conseils, aux •justlces• 
des conseils te loyer de ces terres étant destiné à cou~rlr les dépenses de Ia commune. 

A l'~po9ue la lol fa~orlsalt dans Ies campagnes du centre et du sud du Portul!al te dé~eloppement d'une •nou~elle al!riculture• 
qui mobilisait dejà des capitaux relatl~ement importants, aussi bien pour l'achat de boeuls de labour, les bou~eries, les outils de labourage, 
l'achat de bétail, que pour te paiement des sala~res des tra~ailleurs ruraux. Cette ajlriculture du centre et du sud se préparait déjà (mais 
pas à cette seule fin) pour te marché. Céréales, ~ins, fruits, huile d'oli~e, miei et c1re, etc., circulalent sur te marché interne et parta­
gealent avec te sei et la pêche et même la ~!ande, te dé~eloppement croissant du commerce externe. La !oi des •Sesmarias• é~oque 
la disette de ~i~res, c'est-à-dire I e manque répondant aux exigences croissantes du marché. D'autres !ois et documents- parmi lesquels 
la charte du péage de Llsbonne, également décrétée par te rol Fernando- font allusion aux bateaux et aux animaux chargés de paln qui 
de I'Aientejo, de Setubal, de Santarem, •la fleur du pain de ces régnes•, se dirigeaient sans cesse ~ers Lisbonne. 

Certains historiens considérent que la foi fa~orise la culture des céréales au détriment de l'éle~age. Mais rappelons nous que Ies 
céréales ~ont être culti~ées dans Ies terres •réser~ées P,OUr te pain•. Et si te manque est de ~i~res, Ie bétail n'est-il pas une ~i~re 
fondamentale? Ce n'est pas unlquement celui qui le souha1te qui ~•vra de troupeaux, mais tous ceux qui possédent des terres culti~ables 
et des bergers salariés sur ces terres. La loi fa~orise Ia concentration de l'éie~age, menaçant d'expropriation les petits éle~eurs. 

Les dlspositions agralres promulguées par la lol des •Sesmarias• - obligation de culti~er les terres sous peine d'expropriation 
et encore, du moins au début, pr~férence pour une agriculture s'appuyant sur te tra~ail salarié- ser~iront de base à la colonisatlon des 
Ues atlantiques: Madére et les Açores. Plus tard, au milieu du 16 e me siécle, la I oi ser a de nou~eau in~oquée dans Ia colonisation du Brésil. 

ANTÓNIO BORGES COELHO, 
Professeur auxiliaire à la Faculté des Lettres de Lisbonne, Hlstorien du Moyen-Age portugais 

-tes- -timbres, dunt-te-de~r as S~r"Vices Artistique aes -cTT son reproãtiTts en Ieurs couleurs naturelles, à l'échelle de I : I. 
Les dimensions sont de 40 X 26,9 mm, dent. 15,5. 
Le cachet et I e dessln du ler jour sont reproduits à l'échelle de I: I. 
Ces timbres ont été lmprlmés, en off-set par Ia •Imprensa Nacional-Casa da Moeda•. 
Le tirage est de : 

lO 000 000 timbres de 5$00 en feuilles de 50 timbres 
1 000 000 5SOO • 

500 ooo • 1 oeoo • 
Ces timbres-poste ont une surimpression phosphorescente. 
Cette commémoration phllatelique inclut également l'emlssion 100 000 blocs format 250 X !50 mm, te prlx unitalre étant de 50 escudos. 
Cette émission sera mi11e en ~ente te 2 Julliet 1976. 
Un timbre spécial sera apposé sur la correspondance reçue jusqu'à la date cl-dessus mentionnée et des en~e1oppes se référant 

à cette émlssion seront ~endues au prix de 5SOO chacune. 
Les commandes devront être adressées, lusqu'au Jour de la date de l'émlsslon, aux • Repartlçilo de Filatelia- Rua Al~es Redol 9, 

1.0
, esquerdo, Lisboa• I; Estaçilo do Correio do Municfpio, Porto; Estaçilo do Correio de Coimbra (ao Mercado); Estaçilo do Correio do 

Funchal (Madeira). 
Tradult par Marle Loulse Franco 

COMMEMORATIVE ISSUE TO THE LAW OF THE 'SESMARIAS' (UNCULTIVATED LAND) 

As In most other countries, one of the most famous ond popular lows in Portugal was that of the 'Sesmarias' (Uncultivated Land)J 
promull!ated by Kinll Dom l"ernando on 28 May 11!75, In Santarem. And proof that this taw stlll llves on ls to be found in the number or 
identlcal name-places which lltill exist In the Portul!uese countryslde. 

What then are the relluiatlons of thill law? They cun be traduced In to three maln categorles: compulsory cultl~ation of farms ond 
thl'! rhlht to expropriate unused iands; the thlrd concerns compuillOrY emptoyment In Al!riculture, In accordance with the pnsons' ph1sicol 
fitnesR, of small farmer" and their son~, of 'false bellllnrs, false squlreR, false churchmen and hermits'. This last regulation was the one 
whlch moRt deeply touched the memory of the country•s tower mlddle classes. 

The or~anisation of the t>xpropriations and the cultivution of expropriated lnnd belonl!ed to the •good people' of the local councils 
and to the 'ju,.hces' of theRe council~; the rent of I'Uch lands reverted to the communal budl!et. 

At that time, the htw favoured the devetopment of a 'new form of agriculturt'' in the centre and south of Portugal, and this new 
form mobilized quite considerable amounts of capital, be it for the purcha~te of workinl! llve-stock or for pa:s>inl! salaries to the workers. 
Farming in the centre and south of the countr:s> was already being organized with a view to marketing und other forms of transaction. 
Cereais, wine, fruit, oil, honey and wax etc., circulated in the internai market and supported, tol!ether with saik fish p,nd even meat, l)le 
gro.lllin!l developmetlt of externa.__meree. The 'Law .X iile-Bzsmarlas'-nrenliuns complete lack ot supphef', t at JS o say shortages '" 
connection with growing market dtomands. Other laws and documents, as for example the toll charter for Llsbon granted b1 the same 
King Dom Fernando, refer to boats and beasts loaded with bread which, from the provinces of Alentejo, Setubal and Santarem- 'the 
best bread in these our reigns'- were brought into Lisbon In a never-ending stream. 

Some historians conslder that the Law favoured the culti~ation of cereais in detrimeut to that of animais. But we must remember 
that cereais were to be cultivated on lands that were 'to l!iVe bread'. And if the shortages were said to be of supplies of food, was not 
animal stock a fundamental source of food? The only possible comment is that it was not any one person who Jived pastorally but the 
persnn who had cultivated iandf' and hired shepherds on those !anda. The Law fa~oured the concentration of live-stock, threatening the 
smaller breeders with expropriation. 

The land rel!ulations, promulgated by the 'Law of the Sesmarias' (see abo~e), the compulsory cultlvotlon of the land under penalty 
of expropriation anil also, at least at the begindng, the preference for agriculture bullt on paid labour, were to serve as a basis for the 
colonization of the Atlantic islands of Madeira and the Azores. Later on, in the middle of the sixteenth century, the Law was agoin to 
be ln~oked, during the colonlzatlon of Brazil. 

ANTÓNIO BORGES COELHO, 
Assistant Lecturer, Faculty of Letters, Uni~erslty of Lisbon. Historian, Portuguese Middle Ages. 

The author of te design was the Post Office's Art Department and the stomps are here reproduced in their actual colours. 
The stamps are here reproduced to the scale of 1 = 1. 
The dimensions are: 40 X 26,9 mm includlng serrated ed~e, with perforation measuring 15,5. 
The postmark and the deRign for the en~elope for the first day of lssue are reproduced in actual size. 
Printing is off-set was carned out at the Imprensa Nacional-Casa da Moeda. 
The pr.oject for thls lssue is as follows; 

10,000,000 stamps of 5 escudos in sheets of 50 stamps 
1,000,000 • 5 

500,000 • 10 

These stamps carry a phosphorescent o~erprint. 
This phllattelic commemoration has included an issue of 100000 format blocks 250 X 150 mm at 50 escudos eoch. 
The first day of circulation wlll be JuiY 2 1976. 
Request for speclal postmarks and sal e of envelopes commemoratinl! this special philatelic e~ent at the price of 5$00 (five escudos) 

should be made up to the day of issue to the Repartição de Filatelia- Rua Alves Redol. 9·1.0
, esquerdo, Lisbon I; to Estação do Correio 

do Municlpio, Oporto! to Estação do Correio de Coimbra (ao Mercado), or to the Estação do Correio do Funchal (Madeira). 


